
PARECER 715/2000 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PL 
147/2000 
Tendo por autor o nobre Vereador Alan Lopes, a propositura em apreço tem por objetivo 
criar a Semana de Prevenção e Combate às Enchentes, a ser realizada, anualmente, na 
primeira semana de outubro. 
Segundo a Justificativa, busca-se divulgar, através dos meios de comunicação, os modos de 
prevenção das enchentes, orientando a população acerca dessas ações preventivas. 
Há parecer, pela legalidade, da douta Comissão de Constituição e Justiça. 
No âmbito da competência desta Comissão e do mérito que devemos analisar, entendemos 
que a propositura em epígrafe deva receber a aprovação desta Casa de leis, haja vista que 
se trata de inserir no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Municipalidade toda uma 
semana dedicada à conscientização do munícipe, de modo a evitar  as ações deletérias de 
pessoas, que talvez inconscientemente e por desconhecimentos, só fazem agravar as 
causas das enchentes em nossa cidade, quer pelo armazenamento incorreto do lixo nas 
ruas, nas calçadas e em terenos baldios, quer pela excessiva permeabilização do solo, quer 
pelo descarte irresponsável de objetos - os mais variáveis - nos riachos, córregos e rios da 
cidade. 
Pelo exposto, o nosso parecer não poderia deixar de ser favorável à matéria enfocada em 
razão do seu interesse público inegável. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 20.06.2000 
Aurelino de Andrade 
Emílio Meneghini 
Ana Maria Quadros 
Viviani  Ferraz 
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